


 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

A Escola Superior de Enfermagem do Porto1 (ESEP) é uma pessoa coletiva de direito público, dotada de 

personalidade jurídica e de autonomia estatutária, científica, pedagógica, cultural, disciplinar, administrativa, 

financeira e patrimonial que se identifica como uma instituição pública não integrada de ensino superior 

politécnico com elementos distintivos no plano nacional e internacional ao nível da excelência da formação de 

enfermeiros e da criação, transmissão e difusão da cultura, do saber e da ciência e tecnologia, através da articulação 

do estudo, do ensino e da investigação. 

A ESEP tem por missão proporcionar ciclos de estudos, bem como outros programas de formação, orientados 

para o desenvolvimento de competências no domínio da Enfermagem. Paralelamente, promove investigação e 

programas de desenvolvimento geradores, quer de novo conhecimento disciplinar, quer de inovação em saúde.  

Os órgãos de governo da Escola Superior de Enfermagem do Porto, de acordo com os estatutos são: 

a) Conselho geral; 

b) Presidente; 

c) Conselho de gestão; 

d) Conselho consultivo; 

e) Conselho técnico-científico; 

f) Conselho pedagógico. 

  

                                                           



 

 

 

 

O Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PGRCIC) da ESEP assenta em três vertentes 

estruturantes: a primeira, de âmbito geral, formativo e de sensibilização dos seus trabalhadores e agentes; a 

segunda, de identificação de riscos e determinação de medidas e ações concretas de prevenção à ocorrência de 

situações de corrupção e de infrações conexas; e, a terceira, de controlo e acompanhamento da implementação e 

efetivo cumprimento do plano.  

Como referenciais no desempenho das suas atribuições, a ESEP adota, com primazia, os princípios constantes da 

Constituição da República Portuguesa, do Código do Procedimento Administrativo, da Lei Geral dos 

Trabalhadores em Funções Públicas e da Carta Ética da Administração Pública. 

Tomou-se como noção de risco, o resultado da combinação entre a probabilidade de ocorrência, aleatória e futura, 

de um desvio às melhores práticas na atuação administrativa e o impacto dele resultante. 

Para dar início à configuração do PGRCIC, e no intuito de diagnosticar necessidades, procedeu-se a um 

levantamento do que, nos processos e operações administrativas da ESEP, poderia configurar risco de desvio 

quanto aos deveres éticos e funcionais legalmente impostos à Administração Pública e aos seus agentes.  

Nesse levantamento, constatou-se que um número muito significativo de riscos é transversal aos diferentes 

serviços e procedimentos. Acresce que, estes riscos transversais surgem associados, não tanto à atividade específica 

de cada um dos serviços, mas, antes, à atuação dos diferentes trabalhadores enquanto agentes da Administração 

Pública. 

Num plano mais estrito, e tomando-se por referência os documentos e as orientações do Tribunal de Contas, 

identificaram-se e autonomizaram-se os serviços que desenvolvem atividades consideradas de maior risco, 

nomeadamente, a gestão estratégica, a administração económica/financeira e a gestão de recursos humanos 

(desenvolvidas pelo Centro de Gestão de Recursos) e as tecnologias de informação (desenvolvidas pelo Centro 

de Informática e Técnico). Em paralelo, identificaram-se os serviços que, por via da especialização e tecnicidade 

das suas atribuições, encerram riscos e necessidades específicas de prevenção (os Serviços Académicos e de Apoio 

ao Estudante e o serviço de Expediente, Arquivo e Museu).  

Para uma melhor organização do plano, procedeu-se ao agrupamento das diferentes atividades e procedimentos 

que partilham os mesmos riscos e são alvo das mesmas medidas preventivas.  



 

 

 

 

 

A implementação do PGRCIC da ESEP inclui: 

A. A criação da Comissão de Prevenção da Corrupção da ESEP (CPC-ESEP), composta por quatro elementos, 

a designar pelo Presidente da ESEP; 

a. À CPC-ESEP incumbirá a coordenação e a aplicação do PGRCIC, bem como o acompanhamento 

e a monitorização da respetiva implementação e cumprimento; 

b. A CPC-ESEP elaborará um relatório anual, com base nas informações disponibilizadas pelos 

serviços e pelo Gabinete de apoio à qualidade e à avaliação, a submeter à apreciação do 

Conselho de gestão. O relatório anual deverá ser entregue até ao final do mês de fevereiro do 

ano seguinte àquele a que diz respeito; 

c. Para a avaliação qualitativa dos riscos será tomada como referência a Norma FERMA. Esta 

avaliação será efetuada no primeiro relatório, podendo ser revista anualmente. 

B. A apropriação do PGRCIC da ESEP pelos trabalhadores: 

a. Divulgação, através de informação a enviar por correio eletrónico e a publicar no sítio da ESEP 

na Internet, do PGRCIC e da respetiva implementação, bem como dos princípios éticos 

adotados como referência pela ESEP; 

b. Ações de formação interna sobre as medidas de prevenção de riscos de corrupção e infrações 

conexas que aproximem os trabalhadores do Plano e facilitem a sua implementação. 

C. Ações de auditoria à implementação e execução do PGRCIC da ESEP. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



                                                           

 



 



 

 

  



 

 

  



 

   



 

 

  



 



 



 

  

  



 

  

 



 

  

 

  



 

 

  



 

  



 

 



 

 


